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Ata nº. 072/24 

 

 

 

  Ata da 72ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a 

septuagésima segunda Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da 

Câmara Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador 

Carlos Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e pediu um minuto de silencio em respeito ao 

vereador Fábio Maia pelo falecimento de sua irmã. O Presidente convidou a Vereadora Fernanda para 

que fizesse a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, Ata da 71ª Sessão 

Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real, realizada no dia dois de dezembro de dois mil e vinte e quatro, e comunicou que de acordo 

com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em 

que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 71ª 

Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi 

aprovada por unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, 

Ordem do Dia. O Presidente falou que havia projeto a ser discutido e votado nesta fase da sessão. 

Segunda Discussão e Segunda Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a 

leitura do Projeto de Decreto nº 0003/2023 – Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Real – 

Dispõe Sobre a Prestação de Contas do Governo do Município de Porto Real Referente ao Exercício 

de 2022. O Presidente passou a palavra para o vereador Henry que solicitou a dispensa da leitura do 

projeto uma vez que já foi lido assim como seus pareceres. O Presidente colocou em Discussão o 

referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O pedido do vereador Henry foi aprovado por unanimidade. O Presidente 

colocou em Segunda Discussão o referido projeto de decreto. Não havendo inscritos, colocou em 

Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Presidente fez a 

chamada regimental para verificação da existência de quorum de maioria absoluta, necessário ao 

prosseguimento da sessão. O Presidente registrou a presença dos vereadores: Carlinhos, Cláudio, 

Diego, Elias Vargas, Fábio Maia, Fernanda, Henry, Juan Pablo, Luís Fernando, Renan Márcio e 

Ronário. Verificado o quorum, o Presidente deu início a chamada para a votação, na qual o vereador 

declarou verbalmente se acolheu ou rejeitou o parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro. Acolheram os vereadores: Carlinhos, Cláudio, Diego, Elias Vargas, Fábio Maia, Henry, Luís 

Fernando e Ronário. Rejeitaram os vereadores: Fernanda, Juan Pablo e Renan Márcio. O Presidente 

declarou que o Parecer do TCE/RJ obteve oito votos a favor do recolhimento e três votos pela rejeição, 

portanto o Parecer do TCE/RJ ficou Mantido pela maioria em Segunda Votação. Primeira 

Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei nº 0174/2023 – Poder Executivo Municipal – Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Porto Real para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras Providências. O 
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Presidente passou a palavra para o vereador Henry que solicitou a dispensa da leitura do projeto uma 

vez que já foi lido e que fossem lidos somente seus pareceres. O Presidente colocou em Discussão o 

referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O pedido do vereador Henry foi aprovado por unanimidade. O Primeiro 

Secretário leus os pareceres. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira Discussão o 

referido projeto. Não havendo inscritos, colocou em Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0174/2023 – Poder Executivo Municipal – Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Porto Real para o Exercício Financeiro de 2025 e dá 

outras Providências foi aprovado por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda 

Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente 

falou que não havia vereador inscrito. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta 

Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador 

inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o 

Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra a 

Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso da 

mesma. A Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia e deixou um abraço para o vereador Fábio 

Maia pelo falecimento de sua irmã. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís 

Guimarães, Líder do PL para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou a 

todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, Líder do 

PP para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan Pablo desejou a todos um bom dia. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do AVANTE para que caso queira, 

faça uso da mesma. O vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia e agradeceu a todos que 

compareceram no enterro de sua irmã e pelas mensagens que recebeu. O Presidente passou a palavra o 

Vereador Renan Márcio de Jesus Silva, Líder do SOLIDARIEDADE para que caso queira, faça uso 

da mesma. O vereador Renan Márcio desejou a todos um bom dia e deixou seus sentimentos ao 

vereador Fábio Maia e sua família. O Presidente passou a palavra para o vereador Ronário desejou a 

todos um bom dia e deixou seus sentimentos ao vereador Fábio Maia pelo falecimento de sua irmã. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do MDB para que caso 

queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta 

Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente também desejou suas 

condolências ao vereador Fábio Maia pelo falecimento de sua irmã. Terminada a Sexta Fase o 

Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente 

deu por encerrada a presente Sessão às dez horas e trinta e três minutos desejando a todos um bom dia. 

Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

Carlos Antonio de Lima (1º Vice-Presidente): ____________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _________________________________________ 
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  Ata da 72ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Diego Graciani de Almeida (1º Secretário): ____________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: __________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: ________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano do Santos: _______________________________________ 

 

Renan Márcio de Jesus Silva: _________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: _________________________________________________________ 

 

Ronário de Souza da Silva: ____________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _______________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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